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INDICAÇÃO N.º  

AUTOR: FÁBIO NUNES MAIA (Fábio Maia) 
 

 

 

 

 

 

 

Indico à Mesa, ouvido o Plenário, na forma do art. 184, do Regimento 

Interno desta Casa, seja oficiado o Sr. Prefeito Municipal Alexandre Augustus Serfiotis, 

com cópia à Secretaria competente, a implantar o programa de diagnóstico e tratamento 

de estudantes da educação básica com dislexia e Transtorno do Déficit de Atenção com 

Hiperatividade (TDAH) nas unidades de ensino do Município. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

       

        Os sistemas de ensino devem garantir aos professores de educação básica, cursos 

sobre os diagnósticos e o tratamento da dislexia e do Transtorno do Déficit de Atenção 

com Hiperatividade, de forma a otimizar o trabalho da equipe multidisciplinar facilitando 

assim o diagnóstico e o tratamento. 

 

      Aproveito a oportunidade para apresentar os protestos de perfeita e considerações 

com que me subscrevo. 

 

 

Porto Real, 15 de outubro de 2021 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Fábio Nunes Maia 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMENTA: Implantar diagnóstico e o 

tratamento da dislexia e do Transtorno do 

Déficit de Atenção com Hiperatividade 

na Educação Básica do município. 
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